PROCESSO N.º 70007642739 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

VINCULADO: 321403

PROPONENTE: Município de São Borja

REQUERIDA: Câmara Municipal de Vereadores
PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal, com origem parlamentar, que redefine deficiência física e mental, bem como os critérios de carência, para fins de gratuidade de transporte coletivo. Ato normativo que, a despeito de tratar de matéria administrativa, teve início na Câmara de Vereadores. Iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal. Vício de inconstitucionalidade formal. Ofensa aos arts. 10 e 82, VII, da CE. Parecer pela procedência da ADIn.
 
1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Senhor Prefeito Municipal de São Borja, buscando a declaração de nulidade total da Lei Municipal n.º 3.214/2003, sob alegação de afronta aos arts. 8º, 10, 13, IV, 82, VII, e 163 da Constituição Estadual. Sustenta, em síntese, que o ato normativo local viola a competência exclusiva do Poder Executivo para a iniciativa de projetos de lei que tratem de matéria administrativa, como é o caso da definição legal da categoria de pessoas que podem ser beneficiadas pelo transporte coletivo gratuito.


Regularizou-se a representação (fl. 73).

 
Deferiu-se medida liminar, para suspender a vigência da lei impugnada (fls. 75/76).

 
Citada, a Senhora Procuradora-Geral do Estado promoveu a defesa do ato normativo atacado, lançando mão do princípio da presunção de constitucionalidade das leis (fl. 86).

 
Notificada, a Câmara de Vereadores não se manifestou.

 
Vieram os autos para parecer do Ministério Público.

 
É o relatório.


2. Dispõe a lei municipal impugnada:

“LEI N.º 3.214/2003.

‘Altera a redação do Art. 2º e do Art. 16 e seu parágrafo único da Lei Municipal n.º 2.916, de 31 de Outubro de 2001’.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR, VEREADOR ADÃO SANTIAGO FLORIANO, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO BORJA. Faço saber, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 9º, inciso II, alínea ‘c’, do Regimento Interno, em cumprimento ao disposto no Art. 30, § 4º, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterado o artigo 2º da Lei Municipal n.º 2.916, de 31 de Outubro de 2001, passando a ter a seguinte redação:

‘Art. 2º - São consideradas pessoas portadoras de deficiência aquelas que apresentam deficiência física, mental auditiva ou visual, em caráter permanente, perda ou anormalidade de sua estrutura ou função psicológica, fisiológica ou anatômica que gere incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do padrão considerado normal para o ser humano.’

Art. 2º - Fica alterado o artigo 16, bem como seu parágrafo único, da Lei Municipal n.º 2.916, de 31 de Outubro de 2001, passando a ter a seguinte redação:

‘Art. 16 – Fica assegurado às pessoas carentes e portadoras de deficiência, assim definidas por laudo médico da Secretaria Municipal da Saúde, e ao acompanhante de deficiente incapaz de se deslocar, a gratuidade nas linhas de modalidade comum do sistema de transporte coletivo de passageiros no Município, desde que estejam cadastradas junto às entidades que as representam e sejam legalmente constituídas.

Parágrafo único – Considerar-se-ão economicamente carentes, para o benefício desta lei, os deficientes que comprovem renda familiar mensal de até 1,5 (um e meio) salário mínimo nacional.’

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”
 
Sustenta o proponente que o ato normativo local seria inconstitucional por violar a competência privativa do Chefe do Poder Executivo para o impulso de projetos de lei que interfiram na administração do Município.


Inicialmente, cumpre observar que, na estrutura federativa brasileira, os Estados-membros e os Municípios não dispõem de autonomia ilimitada para organizarem-se. Somente o Poder Constituinte originário (da Nação) apresenta esta característica.

 
Em sendo assim, por simetria, impõe-se a observância pelos entes federados inferiores (Estados-membros e Municípios) dos princípios e regras gerais de organização adotados pela União. 


Segundo Raul Machado Horta:

"A precedência lógico-jurídica do constituinte federal na organização originária da Federação, torna a Constituição Federal a sede de normas centrais, que vão conferir homogeneidade aos ordenamentos parciais constitutivos do Estado Federal, seja no plano constitucional, no domínio das Constituições Estaduais, seja na área subordinada da legislação ordinária" (em "Poder Constituinte do Estado-Membro", publicado em RDP 88/5).
 
Conforme o mesmo autor, essas normas centrais são constituídas de princípios constitucionais, princípios estabelecidos e regras de pré-organização.

 
Entre os princípios constitucionais, um dos que vem apresentando previsão permanente nas Constituições Republicanas é o da independência e harmonia dos Poderes, expressamente estabelecido no art. 2º da atual Carta Magna.


Ao organizarem-se, portanto, Estados-membros e Municípios estão obrigados a reproduzir em suas Leis Maiores o princípio da separação dos Poderes, bem como a efetivamente respeitá-lo no exercício de suas competências.

 
Na concretização deste princípio, a Constituição Federal previu matérias cuja iniciativa legislativa reservou expressamente ao Chefe do Poder Executivo (art. 61, § 1º, por exemplo). A Constituição Estadual, por simetria, reproduziu esse regramento, no que era cabível.

 
Destarte, a eventual ofensa a este princípio pelo Poder Legislativo inquina o ato normativo de nulidade, por vício de inconstitucionalidade formal, em razão da indevida ingerência na esfera de competência exclusiva do Poder Executivo.

 
Dito isso, parece que o ato normativo impugnado, de fato, viola o princípio da separação dos Poderes (art. 10 da Constituição Estadual).

 
Com efeito, imiscuiu-se o Poder Legislativo em matéria tipicamente administrativa, da competência exclusiva do Poder Executivo, nos termos do art. 82, VII, da Carta da Província.


Eis o escólio de Hely Lopes Meirelles:

"A atribuição típica e predominante da Câmara é a 'normativa', isto é, a de regular a administração do Município e a conduta dos munícipes, no que afeta aos interesses locais. A Câmara não administra o Município; estabelece, apenas, normas de administração. Não executa obras e serviços públicos; dispõe, unicamente, sobre a sua execução. Não compõe nem dirige o funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos para sua organização e direção. Não arrecada nem aplica as rendas locais; apenas institui ou altera tributos e autoriza sua arrecadação e aplicação. Não governa o Município; mas regula e controla a atuação governamental do Executivo, personalizado no Prefeito.

Eis aí a distinção marcante entre missão 'normativa' da Câmara e a função 'executiva' do Prefeito; o Legislativo delibera e atua com caráter regulatório, genérico e abstrato; o Executivo consubstancia os mandamentos da norma legislativa em atos específicos e concretos de administração.

(...) A interferência de um Poder no outro é ilegítima, por atentatória da separação institucional de suas funções (CF, art. 2º).

Por idêntica razão constitucional, a Câmara não pode delegar funções ao prefeito, nem receber delegações do Executivo. Suas atribuições são incomunicáveis, estanques, intransferíveis (CF, art. 2º). Assim como não cabe à Edilidade praticar atos do Executivo, não cabe a este substituí-la nas atividades que lhe são próprias.

(...) Daí não ser permitido à Câmara intervir direta e concretamente nas atividades reservadas ao Executivo, que pedem provisões administrativas especiais manifestadas em 'ordens, proibições, concessões, permissões, nomeações, pagamentos, recebimentos, entendimentos verbais ou escritos com os interessados, contratos, realizações materiais da Administração e tudo o mais que se traduzir em atos ou medidas de execução governamental'" (em "Direito Municipal Brasileiro", Malheiros, 1993, págs. 438/439).

 
Medidas administrativas apenas podem ser indicadas pelo Legislativo ao Executivo adjuvandi causa, ou seja, tão-somente a título de colaboração.

 
João Jampaulo Júnior, a sua vez, especifica as matérias que competem ao Prefeito:

"As Leis Orgânicas Municipais elencam como matérias de iniciativa privativa do Chefe do Executivo as que tratam da criação, extinção ou transformações de cargos, funções ou empregos públicos municipais na administração direta, autárquica ou fundacional; fixação ou aumento de remuneração dos servidores públicos municipais; regime jurídico, provimento de cargos e empregos, estabilidade e aposentadoria dos servidores; organização administrativa, matéria orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração; criação, estruturação e atribuições dos órgãos da administração pública municipal; plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias, orçamento anual, dentre outros casos previstos na Lei Maior do Município" (em "O Processo Legislativo Municipal", Editora de Direito, 1997, pág. 77).

 
Retornando ao caso concreto, a Lei Municipal impugnada é inconstitucional, porque vem redefinir os critérios de carência e de deficiência física e mental, para fins de transporte coletivo gratuito, matéria tipicamente administrativa, sobre a qual compete privativamente ao Executivo Municipal dispor. E assim tem de ser, pois é a Administração Pública que, por prestar o serviço, apresenta condições de corretamente dimensionar as conseqüências de eventual alteração no modo de seu fornecimento.

 
José Afonso da Silva refere que a iniciativa de legislação do Governo justifica-se por ser ele "o único apto a cumprir a formulação política e a redação técnica dos projetos de leis, cujos fins são intimamente conexos com a atividade administrativa" (em "Princípios do Processo de Formação das Leis no Direito Constitucional", RT, 1964, pág. 116).

 
As repercussões decorrentes da isenção apontada são mais facilmente vislumbradas pelo Poder Executivo, o qual tem conhecimento mais qualificado das condições em que o serviço é prestado. Portanto, somente a ele compete dispor sobre a matéria. 

 
Com pertinência, novamente, a doutrina de Hely Lopes Meirelles:


"Advirta-se, ainda, que, para atividades próprias e privativas da função executiva, como realizar obras e serviços municipais, para prover cargos e movimentar o funcionalismo da Prefeitura e demais atribuições inerentes à chefia do governo local, não pode a Câmara condicioná-las à sua aprovação, nem estabelecer normas aniquiladoras dessa faculdade administrativa, sob pena de incidir em inconstitucionalidade, por ofensa a prerrogativas do prefeito" (op. cit., pág. 531).


 
O Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, inúmeras vezes, ao julgar ações diretas de inconstitucionalidade de atos normativos com conteúdo similar, firmou posicionamento no sentido de existir vício de iniciativa do processo legislativo, por tratar-se de matéria afeta ao Poder Executivo (como os casos já indicados na inicial).

 
Em RJTJRGS n.º 167/178, encontra-se acórdão assim ementado:

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

É inconstitucional a lei de iniciativa do Poder Legislativo que prescreve normas sobre criação, estruturação, atribuições, organização e funcionamento da Administração Municipal em matéria de implantação e enquadramento dos projetos populares de habitação, inclusive com a criação de departamento de engenharia. Ingerência indevida do Legislativo na esfera de competência privativa do Chefe do Poder Executivo, com violação dos arts. 10 e 82, VII, da Constituição Estadual. É inconstitucional a lei de iniciativa do Poder Legislativo que cria programa de incentivo às edificações industriais. Fere os arts. 60, II, letras 'a' e 'b', 61, I, da Constituição Estadual a lei em tela, posto que determinou que o Município, de forma gratuita, forneça mão-de-obra para as edificações industriais, quer através de servidores municipais, quer mediante contratação de serviço de terceiros. Ação julgada procedente."

No voto do Des. Cacildo de Andrade Xavier (relator), que foi acolhido à unanimidade, transcreveu-se parecer do Ministério Público, merecendo referência, por pertinente, a seguinte passagem:

"Examinando-se a citada lei, constata-se, já pela sua ementa, vício de inconstitucionalidade, haja vista que a matéria diz respeito a execução de serviço público, ou seja, fornecimento de projetos populares de habitação, para pessoas de baixa renda do Município de Sertão, portanto, sujeito, em toda a sua plenitude, à direção e administração do Prefeito Municipal.

Assim, observa-se, no caso em tela, ingerência indevida do Legislativo Municipal na esfera de competência privativa do Chefe do Executivo, ocorrendo, destarte, ofensa aos arts. 10 e 82, VII, da CE."
 
Nem mesmo a Lei Orgânica Municipal pode violar a regra indicada. É o que se vê em RJTJRGS n.º 167/182:

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. IMPOSIÇÃO AO MUNICÍPIO DE TRANSPORTE GRATUITO A ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL, ATÉ A CONCLUSÃO DO 2º GRAU.

Ato típico de administração. Caso em que é da iniciativa privativa do Executivo a deflagração do processo legislativo, inocorrente na elaboração da Lei Orgânica. Inconstitucionalidade pronunciada.
 
Do voto do relator, Des. Sergio Pilla da Silva, é de referir o seguinte trecho:

"A imposição de fornecimento de transporte gratuito, fora dos limites previstos constitucionalmente, é matéria que refoge à competência da Câmara Municipal, pois a iniciativa é privativa do Executivo quanto à deflagração do processo legislativo".
 
Esclarecedor é, também, julgado constante de RJTJRGS n.º 168/148, cuja ementa assim restou vazada:

"Ação direta de inconstitucionalidade. É inconstitucional a lei de iniciativa da Câmara de Vereadores que 'regulamenta o controle de combustíveis, reposição de peças, pneus e prestação de serviços nos próprios do Parque Rodoviário Municipal'. Trata-se de inconstitucionalidade formal, pois o Legislativo Municipal ignorou regras da Constituição Estadual atributivas da competência exclusiva do Poder Executivo para dispor sobre a organização e o funcionamento da administração municipal. Ação julgada procedente."
 
As hipóteses de desrespeito à esfera de competência de outro Poder levam à inconstitucionalidade formal do ato normativo, impondo a declaração de nulidade total como expressão de unidade técnico-legislativa. Essa é a lição de Gilmar Ferreira Mendes:

"Defeitos formais, tais como a inobservância das disposições atinentes à iniciativa da lei ou competência legislativa, levam, normalmente, a uma declaração de nulidade total, uma vez que, nesse caso, não se vislumbra a possibilidade de divisão da lei em partes válidas e inválidas" (em "Jurisdição Constitucional", Saraiva, 1998, pág. 263).

 
Em síntese, a Lei Municipal impugnada, por tratar de matéria tipicamente administrativa, não poderia ter sido originada no Poder Legislativo, por constituir atribuição exclusiva do Chefe do Executivo. Com a invasão de competência, o ato normativo apresenta vício de inconstitucionalidade formal, por ofensa aos arts. 10 e 82, VII, da Constituição Estadual. Impõe-se, por isso, a declaração de sua nulidade total.


3. Ante o exposto, o parecer é pela procedência da ação, para reconhecer a existência de vício de inconstitucionalidade formal na Lei Municipal n.º 3.214/2003 de São Borja, por ofensa aos arts. 10 e 82, VII, da Constituição Estadual.


Porto Alegre, 4 de março de 2004.

ROBERTO BANDEIRA PEREIRA,
Procurador-Geral de Justiça.

BHJ/IDA/MPM
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